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SECRETARIAS REGIONAIS DO PLANO E 
FINANÇAS E DA CULTURA, TURISMO E 

TRANSPORTES 
 

Portaria n.º 119/2013 
 

De 19 de dezembro 
 
Dando cumprimento ao disposto nos n.ºs 1 e 2 do artigo 

22.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de junho, aplicável 
por força do disposto na alínea f) do n.º 1 do artigo 14.º do 
Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro e do disposto na 
alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º da Lei n.º 8/2012, de 21 de 
fevereiro, do artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 
de junho, do n.º 1 do artigo 27.º e artigo 30.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 42/2012/M, de 31 de dezembro e 
do n.º 1 do artigo 22.º do Decreto Regulamentar Regional 
n.º 9/2013/M, de 22 de maio, manda o Governo Regional, 
através dos Secretários Regionais do Plano e Finanças e da 
Cultura, Turismo e Transportes, o seguinte: 

 
1. Os encargos orçamentais relativos a “Festival de 

Música da Madeira 2014 e 2015 - XXXV e 
XXXVI Edições”, no montante total de 
€384.300,00, incluindo o IVA à taxa de 22%, 
ficam assim repartidos pelos anos económicos 
de: 

 
2013  ......................................................... € 0,00; 
2014  .............................................. € 192.150,00; 
2015  ............................................... € 192.150,00. 

 
2. Relativamente ao ano de 2014, a despesa está 

prevista na proposta de orçamento no Ministério 
46, Secretaria 09, Capítulo 50, Divisão 01, 
Subdivisão 03, Classificação Funcional 2053, 
Classificação Económica 02.02.16, Programa 50, 
Medida 30, Fonte 151 e 280 

 
3. A presente Portaria entra imediatamente em 

vigor. 
 
Assinada em 31 de outubro de 2013. 
 
O SECRETÁRIO REGIONAL DO PLANO E FINANÇAS, José 

Manuel Ventura Garcês 
 
A SECRETÁRIA REGIONAL DA CULTURA, TURISMO E 

TRANSPORTES, Conceição Almeida Estudante 
 
 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DA REGIÃO 
AUTÓNOMA DA MADEIRA 

 
Resolução da Assembleia Legislativa da Região 

Autónoma da Madeira n.º 29/2013/M 
 

De 19 de dezembro 
 
Pedido de inconstitucionalidade do Decreto-Lei  

n.º 198/2012, de 24 de agosto, que estabelece medidas de 
controlo da emissão de faturas e outros documentos com 
relevância fiscal, define a forma da sua comunicação à 
Autoridade Tributária e Aduaneira e cria um incentivo de 
natureza fiscal à exigência daqueles documentos por 
adquirentes pessoas singulares. 

Em Diário da República, 1.ª série, n.º 164, de 24 de 
agosto de 2012, é publicado o Decreto-Lei n.º 198/2012, 
que «estabelece medidas de controlo da emissão de faturas 

e outros documentos com relevância fiscal, define a forma 
da sua comunicação à Autoridade Tributária e Aduaneira e 
cria um incentivo de natureza fiscal à exigência daqueles 
documentos por adquirentes pessoas singulares». 

O artigo 1.º do decreto-lei em apreço estatui que o 
presente diploma procede à criação de medidas de controlo 
da emissão de faturas e respetivos aspetos procedimentais, 
bem como a criação de um incentivo de natureza fiscal à 
exigência daqueles documentos por adquirentes que sejam 
pessoas singulares, alterando-se o Estatuto dos Benefícios 
Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de 
julho, e efetuando-se um conjunto de alterações ao regime 
de bens em circulação objeto de transações entre sujeitos 
passivos do IVA, aprovado em anexo ao Decreto-Lei  
n.º 147/2003, de 11 de julho, alterado pelo Decreto-Lei  
n.º 238/2006, de 20 de dezembro, pela Lei n.º 3-B/2010, de 
28 de abril, e pelo Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de 
agosto. 

O artigo 229.º, n.º 2, da Constituição da República 
Portuguesa estabelece perentoriamente que «os órgãos de 
soberania ouvirão sempre, relativamente a questões da sua 
competência respeitantes às regiões autónomas, os órgãos 
de governo regional». Essa obrigatoriedade de audição 
surge também reiterada no artigo 89.º, n.º 1, do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira 
(EPARAM), onde se prescreve que «a Assembleia e o 
Governo da República ouvem os órgãos de governo próprio 
da Região Autónoma sempre que exerçam poder legislativo 
ou regulamentar em matérias da respetiva competência que 
à Região diga respeito». 

A Constituição nada dispõe acerca do procedimento de 
audição das regiões autónomas. Essa matéria encontra-se 
regulada em legislação ordinária, designadamente na Lei  
n.º 40/96, de 31 de agosto, nos artigos 89.º a 92.º do 
Estatuto Político-Administrativo da Região Autónoma da 
Madeira. 

Também o artigo 142.º do Regimento da Assembleia da 
República n.º 1/2007, de 20 de agosto (com a Declaração de 
Retificação n.º 96-A/2007, de 19 de outubro, com as 
alterações introduzidas pelo Regimento da Assembleia da 
República n.º 1/2010, de 14 de outubro), e o Regimento do 
Conselho de Ministros tratam do procedimento de audição 
das regiões autónomas. 

Neste sentido, a Assembleia da República e o Governo 
ouvem os órgãos de governo próprio das Regiões 
Autónomas sempre que exerçam poder legislativo ou 
regulamentar em matérias da respetiva competência que às 
Regiões digam respeito. 

Este dever de audição dos órgãos próprios das regiões 
no que respeita às matérias que lhes digam respeito deve ser 
cumprido de modo a garantir que as regiões autónomas são 
efetivamente ouvidas num momento em que as sugestões, 
porventura, possam ainda ser tidas em conta na discussão 
das propostas ou projetos de lei. 

No caso vertente, para efeitos dos motivos de consulta 
obrigatória pelos órgãos de soberania, nos termos do n.º 2 
do artigo 229.º da Constituição, constituem matérias de 
interesse específico da Região Autónoma da Madeira, 
designadamente a «adaptação do sistema fiscal à realidade 
económica regional» - artigo 40.º, alínea ff), do EPARAM. 

A este respeito é particularmente esclarecedor o 
Acórdão n.º 130/2006, onde se pode ler: «O cabal exercício 
do direito de audição pressupõe, assim, que, além de um 
prazo razoável para o efeito, ele se exerça (ou possa 
exercer) num momento tal que a sua finalidade 
(participação e influência na decisão legislativa) se possa 
atingir, tendo sempre em conta o objeto possível da 
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pronúncia. O que importa, como condição infringível da 
compatibilidade constitucional dos termos em que foi dado 
cumprimento ao dever de audição, é que a consulta se faça 
com a antecedência suficiente sobre aquela data, por forma 
a propiciar ao órgão regional o tempo necessário para um 
estudo e ponderação das implicações, para os interesses 
regionais, dos preceitos em causa.» 

Ora, a Região Autónoma da Madeira não foi ouvida no 
procedimento legislativo que culminou com a aprovação e 
consequente publicação do Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 
de agosto. 

Assim: 
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da 

Madeira, no uso do direito consagrado nas alíneas a) e d) do 
n.º 1 e alínea g) do n.º 2 do artigo 281.º da Constituição da 
República Portuguesa, bem como da alínea b) do n.º 2 do 
artigo 97.º do Estatuto Político-Administrativo da Região 
Autónoma da Madeira, vem requerer: 

Ao Tribunal Constitucional que declare, com força 
obrigatória geral, a inconstitucionalidade das medidas 

estabelecidas de controlo da emissão de faturas e outros 
documentos com relevância fiscal, da forma da sua 
comunicação à Autoridade Tributária e Aduaneira e da 
criação de um incentivo de natureza fiscal à exigência 
daqueles documentos por adquirentes pessoas singulares, 
aprovadas pelo Decreto-Lei n.º 198/2012, de 24 de agosto, 
por violação do dever de audição consagrado no artigo 
229.º, n.º 1, da Constituição da República Portuguesa, bem 
como por violação do artigo 36.º, n.º 1, alínea i), do artigo 
40.º, alínea ff), e do artigo 89.º, n.º 1, todos do Estatuto 
Político-Administrativo da Região Autónoma da Madeira, 
aprovado pela Lei n.º 13/91, de 5 de junho, na sua redação 
atual. 

 
Aprovada em sessão plenária da Assembleia Legislativa 

da Região Autónoma da Madeira em 14 de novembro de 
2013. 

 
O PRESIDENTE DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA, José 

Miguel Jardim Olival de Mendonça 
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Toda a correspondência relativa a anúncios  a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 
Regional da Administração da Justiça. 

 
Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ....................... €15,91 cada €15,91; 
 Duas laudas ..................... €17,34 cada €34,68; 
 Três laudas ...................... €28,66 cada €85,98; 
 Quatro laudas .................. €30,56 cada €122,24; 
 Cinco laudas ................... €31,74 cada €158,70; 
 Seis ou mais laudas ......... €38,56 cada €231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série ............................... €27,66 €13,75; 

 Duas Séries ............................. €52,38 €26,28; 

 Três Séries .............................. €63,78 €31,95; 
 Completa ................................ €74,98 €37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido. 

 
Departamento do Jornal Oficial 
Departamento do Jornal Oficial 
Número 181952/02 

Preço deste número: €1,22 (IVA incluído) 
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